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Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:A8C3FAEE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº. 557/2019 

 
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 
Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
CONCEDE Adicional de Insalubridade de grau médio, 20% (vinte 
por cento), ao Servidor PATRICKE DA SILVA BATISTA, 
Servente Doméstica, Classe A, Padrão 1, a contar de 05.08.2019, 
consoante ao artigo 88 da Lei Municipal nº 514/92 e artigo 1º, alínea 
¨h¨ do inicio do inciso II da Lei Municipal 717/95, de acordo com o 
Laudo Técnico. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA, EM 31 DE JULHO DE 2019 
  
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e 
Publique-se 
  
JANICE DA SILVA KAIZER 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:E442C1BF 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº. 3.046 DE 31 DE JULHO DE 2019. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR  
REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS, Prefeito Municipal de 
Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo 
com autorização contida no Art. 7º da Lei Municipal nº. 2.998 de 
03/12/2018, fixo o seguinte DECRETO: 
  
Art. 1º - Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
03.01.04.122.0100.2.004 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.30.00.00.00 (56) – Material de Consumo........... R$ 3.000,00 
RECURSO: 001 – LIVRE  
04.01.04.123.0100.2.006 – Manutenção da Secretaria Municipal da 
Fazenda 
3.3.90.33.00.00.00 (89) – Passagens e despesas com 
locomoção............ R$ 500,00  
RECURSO: 001 – LIVRE  
07.01.10.301.0700.2.029 – Manutenção do Conselho Municipal de 
Saúde 
3.3.90.36.00.00.00 (418) – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física............... R$ 500,00 
RECURSO: 040 – ASPS 
08.01.20.608.0801.2.036 – Manutenção do Horto Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 (585) – Material de Consumo.............. R$ 1.000,00 
RECURSO: 001 – LIVRE  
  
TOTAL DO ARTIGO PRIMEIRO............... R$ 5.000,00 
  
Art.2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 
1º a seguinte redução orçamentária. 
03.01.04.122.0100.2.003 – Manutenção da Secretaria Municipal da 
Administração 
4.4.90.52.00.00.00 (50) – Equipamentos e Material 
Permanente................. R$ 3.000,00 
RECURSO: 001 – LIVRE 

04.01.04.123.0100.2.006 – Manutenção da Secretaria Municipal da 
Fazenda 
3.3.90.30.00.00.00 (88) – Material de Consumo.............. R$ 500,00 
RECURSO: 001 – LIVRE  
07.01.10.122.0700.2.021 – Manutenção da Secretaria Municipal da 
Saúde 
3.3.90.40.00.00.00 (370) – Serviços de Tecnologia da 
Informação............ R$ 500,00 
RECURSO: 040 – ASPS 
  
08.01.20.244.0800.2.034 – Aquisição e Manutenção de 
Equipamentos Agrícolas 
4.4.90.52.00.00.00 (581) – Equipamentos e Material 
Permanente.............. R$ 1.000,00 
RECURSO: 001 – LIVRE 
  
TOTAL DO ARTIGO SEGUNDO............. R$ 5.000,00 
  
Art. 3º – Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.  
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 
BOA VISTA, EM 31 DE JULHO DE 2019. 
  
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS  
Prefeito Municipal 

  
JOSÉ MAURO BORBA KRUSSER 
Secretário Municipal da Fazenda 
  
Registre-se e 
Publique-se 
  
JANICE DA SILVA KAIZER  
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:B2553D93 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO DE 
DISPENSA N.º 045/2019 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N°048/2019 
  
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento. 
  
CONTRATADO: Grêmio dos Subtenentes e Sargentos da Guarnição 
de Santana do Livramento. 
  
DO OBJETO: Locação de espaço físico para realização do Evento 
Sessão Solene no período de 01 a 02 de agosto do corrente ano onde 
serão entregues títulos, troféus e medalhas aos senhores 
homenageados, pelo seu destaque nas diferentes áreas da sociedade. 
  
DO VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil Reais). 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, Lei n.º 8.666/1993. 
  
Sant’Ana do Livramento, 26 de julho de 2019. 
  
MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO  
Presidente da Câmara Municipal de Sant'ana do Livramento  
  

Publicado por: 
Carolina Allende Torres da Cunha 
Código Identificador:B4B37B76 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
AVISO DE SUSPENSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO. 
 
Pregão Presencial 032/2019 Proc Admin: 7271/2019 – Aquisição 
de Anti virús Corporativo,  
  
Comunicamos : A Suspensão do Julgamento do Pregão Presencial 
032/2019, que ocorreria no dia 01 de Agosto de 2019 às 09:00 horas, 
informamos as empresas interessadas em participar do certame que 
em breve estaremos agendando nova data para Julgamento. 
  
Informações: (55) 3968-1014 - pmllicitacoes@yahoo.com.br 
  
Sant' Ana do Livramento, 31 de Julho de 2019. 
  
RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS  
Chefe Departamento de Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:A1313F8E 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI Nº. 7.520, DE 26 DE JULHO DE 2019. 

 
“Autoriza a Abertura de Crédito Especial no valor de 
R$ 253.000,00 – SMAPA”. 

  
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 
  
FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1º-Fica o Executivo Municipal autorizado, de acordo com o 
disposto no Art. 42 da Lei Federal 4.320/1964, a abrir um Crédito 
Especial no valor de R$ 253.000,00 (Duzentos e cinquenta e três mil 
reais), com inclusão no PPA- Plano Plurianual 2018/2021, na LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na LOA – Lei Orçamentária Anual, 
ambas de 2019, nos Programa: “0201-Procampo”, na ação: “3775 – 
Aquisição de Caminhão Caçamba Plataforma mais Brasil”, com o 
elemento abaixo relacionado para aplicação junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como segue: 
Suplementação: 
  
DOTAÇÃO ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR Recurso 

07.01.20.606.0201.3775 3.44.90.52 
Equipamentos e Material 
Permanente 

14.250,00 0001* 

07.01.20.606.0201.3775 3.44.90.52 
Equipamentos e Material 
Permanente 

238.750,00 1293* 

TOTAL………… 253.0000,00   

  
(*) Recurso 1293 – Con/MAPA/Nº4197/2019 – AQUISIÇÃO DE 
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 
  
Art. 2º – Servirá de cobertura para o Crédito Especial indicado no 
artigo anterior o valor de repasse do Ministério da Agricultura 
conforme proposta nº004197/2019, e a cobertura da contrapartida do 
recurso livre dar-se-á pela redução da seguinte dotação orçamentária: 
Redução: 
  
DOTAÇÃO ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR Recurso 

29.01.28.846.9999.9999 9.99.99.99 Reserva de Contingência 14.250,00 0001* 

  
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
  
Sant’Ana do Livramento, 26 de julho de 2019. 
  
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  

FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:CC5DAF50 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 
CÂMARA DE VEREADORES 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02-2018 ADITIVO N° 01 
 
OBJETO: Serviços de Hospedagem de site na web. EMPRESA: 
CYBERWEB NETWORKS LTDA. VALOR : R$ 92,88 mensais. 
PRAZO: 12 meses, a contar de 01 de agosto de 2019, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57 a Lei 8.666/93. 
  
MAURICIO LOUREIRO 
Presidente do Poder Legislativo 

Publicado por: 
Alcides Balzan 

Código Identificador:6D2ED1FF 
 

DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 
EXTRATO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 

038/2019 
 
Extrato de Julgamento do Pregão Presencial 038/2019 que tem como 
objeto o registro de preço de gêneros alimentícios, que apresentou 
como vencedoras as seguintes empresas nos seguintes itens e valores: 
COOP AGRICOLA NOVA PALMA LTDA nos itens 150 R$ 3,75; 
156 R$ 2,90; 157 R$ 6,33; COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA 
nos itens 158 R$ 16,29; 159 R$ 1,96; DELCIO DELMAR RAMBO 
EPP nos itens 04 R$ 2,47; 13 R$ 3,86; 16 R$ 12,90; 17 R$ 4,25; 27 
R$ 9,00; 30 R$ 3,90; 34 R$ 2,49; 37 R$ 6,63; 54 R$ 1,50; 59 R$ 2,00; 
62 R$ 6,93; 71 R$ 6,58; 76 R$ 3,97; 78 R$ 3,97; 82 R$ 5,75; 90 R$ 
17,34; 94 R$ 1,73; 96 R$ 2,95; 103 R$ 3,65; 108 R$ 1,48; 113 R$ 
3,25; 119 R$ 2,99; 120 R$ 4,93; 121 R$ 5,59; 122 R$ 2,60; 131 R$ 
3,99; 147 R$ 5,22; 155 R$ 6,97; ELIANE GOI nos itens 10 R$ 2,00; 
11 R$ 3,70; 29 R$ 3,48; 46 R$ 10,38; 58 R$ 2,39; 80 R$ 24,47; 115 
R$ 4,50; 118 R$ 6,94; 130 R$ 3,12; 142 R$ 1,90; IVANI GADO 
VASSOLER nos itens 02 R$ 3,50; 03 R$ 1,86; 24 R$ 1,90; 36 R$ 
5,00; 48 R$ 3,32; 61 R$ 5,00; 86 R$ 2,65; 100 R$ 4,48; 107 R$ 5,48; 
123 R$ 6,50; 132 R$ 3,50; 143 R$ 5,90; 145 R$ 9,00; JULIANA 
DESTEFANI OSS DAL MOLIN nos itens 26 R$ 2,98; 33 R$ 2,45; 47 
R$ 3,38; 50 R$ 1,56; 52 R$ 1,39; 53 R$ 1,60; 55 R$ 1,66; 70 R$ 4,98; 
77 R$ 3,00; 84 R$ 5,59; 89 R$ 7,41; 93 R$ 3,18; 98 R$ 4,17; 128 R$ 
22,65; 135 R$ 5,98; 146 R$ 2,10; 152 R$ 2,96; JVR COMERCIAL 
LTDA nos itens 01 R$ 6,95; 12 R$ 5,49; 21 R$ 11,38; 22 R$ 10,98; 
23 R$ 10,98; 25 R$ 2,08; 32 R$ 2,77; 35 R$ 24,87; 39 R$ 1,69; 40 R$ 
1,94; 56 R$ 4,98; 57 R$ 8,94; 65 R$ 8,98; 67 R$ 3,45; 72 R$ 1,98; 73 
R$ 1,59; 85 R$ 2,48; 97 R$ 2,98; 99 R$ 4,22; 101 R$ 7,47; 102 R$ 
2,14; 104 R$ 2,96; 105 R$ 4,75; 106 R$ 4,75; 111 R$ 5,84; 116 R$ 
11,00; 117 R$ 11,00; 129 R$ 170,00; 136 R$ 10,88; 144 R$ 10,19; 
148 R$ 8,93; 151 R$ 20,9; MF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
E LOGISTICA EIRELI nos itens 06 R$ 3,95; 18 R$ 10,30; 28 R$ 
2,35; 31 R$ 2,76; 45 R$ 19,99; 87 R$ 3,00; 91 R$ 2,38; 110 R$ 7,45; 
134 R$ 0,95; 137 R$ 5,50; 140 R$ 10,75; 154 R$ 19,99; 160 R$ 6,87; 
NUTRESSENCIAL ALIMENTOS LTDA nos itens 68 R$ 1,64; 141 
R$ 1,98; NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME 
nos itens 07 R$ 9,48; 75 R$ 8,95; 81 R$ 9,90; 125 R$ 0,70; 149 R$ 
8,80; PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS 
nos itens 08 R$ 1,05; 09 R$ 7,55; 14 R$ 2,90; 15 R$ 1,70; 20 R$ 1,71; 
38 R$ 8,35; 41 R$ 1,35; 42 R$ 1,60; 49 R$ 1,63; 51 R$ 1,63; 63 R$ 
4,10; 64 R$ 1,95; 66 R$ 5,75; 69 R$ 1,39; 74 R$ 1,75; 83 R$ 0,60 ;88 
R$ 4,70; 92 R$ 3,10; 95 R$ 1,72 ; 109 R$ 1,60; 114 R$ 3,23; 126 R$ 
2,40; 127 R$ 2,00; 133 R$ 2,30; 138 R$ 0,52; 139 R$ 4,16; SDT 
ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES EIRELI nos itens 19 R$ 2,89; 
43 R$ 1,34; 60 R$ 1,14; 79 R$ 3,76; 102 R$ 2,40. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 


